

PORTARIA 062/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a vereadora ANA CLÁUDIA L. DE OLIVEIRA a realizar viagem a Florianópolis/SC, no dia 23/11/22, com a finalidade de cumprir agenda com os deputados Fernando Krelling, Ada de Luca, Vicente Caropreso e Altair Silva, para tratar de assuntos relativos à educação e infraestrutura. 

Art. 2º Fica autorizada a destinação de 01 diária tipo D, no valor de R$ 234,14 (duzentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos) cada, ao(a) senhor(a) acima mencionado(a), de acordo com a resolução 52/2009.

Art. 3º A despesa prevista no artigo 2º correrá por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 


Schroeder, 22 de novembro de 2022. 


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER





Manoel Ednilson Burgardt – Presidente        




Mariléia Hackbarth – Diretora Geral


Registrada e publicada nesta data.
            





